
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADc,Fpf ci cic 
PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIzAçA0 - CRSNSP 

2402  Sessâo 

Recurso no  6856 

15414.200322/2012-12, Recurso n2  7131 - —Pr—oce—ss—oT—usep 2 

7123 - Processo Susep n2 

Recurso n9  7157 - Processo Susep n9 15414.200323/2012-59. 

RECORRENTE: 	INVESTPREV SEGUROS E PREVIDNCIA S/A 

RECORRIDA: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS — SLJSEP 
- 	 EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Representaçöes. Recurso n2  6856 - 

Insuficiência de cobertura das reservas técnicas no rnês de janeiro de 2012. 
Recurso n2  7123 - lnsuficiência de cobertura das reservas técnicas no rnês de 
fevereiro de 2012. Recurso n2  7131 - lnsuficiência de cobertura das reservas 
técnicas nos meses de setembro, outubro e novembro de 2011. Recurso n2  
7157 - lnsuficiência de cobertura das reservas técnicas no rnês de dezembro de 

2011. Identidade de partes e de objeto, corn a consequente designação de 
relator inico. Recurso conhecido e provido. 
PENALIDADE ORIGINAL: Recurso n2 6856— Multa no valor de R$ 34.000,00. 
Recurso n9  7123 - Multa no valor de R$ 34.000,00. Recurso n9  7131 - 
Multas no valor de R$ 34.000,00. Recurso n2  7157 - Multa no valor de R$ 
34.000,00. 

BASE NORMATIVA: Art.12  do Regularnento Anexo a Resoluçäo CMN n2  
3.308/05 c/c art. 28 do Decreto-Lei n2  73/66. 

ACORDAO/CRSNSp N9 6160/17. Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos, decidem os rnernbros do Conseiho de Recursos do Sisterna Nacional de Seguros Privados, de 

Previdência Privada Aberta e de Capitalização, por rnaioria, nos termos do voto do Relator, dar 
provimento aos recursos n9s. 6856, 7123, 7131 e 7157 da lnvestprev Seguros e Previdência S/A, 
vencidos os Conselheiros André Leal Faoro e Thompson da Gama Moret Santos que votararn por dar 
provirnento parcial aos recursos para considerá-los como uma 6nica infraço. Presente a advogada, 

Dra. Livia Lapoente Peixoto, que sustentou oralmente em favor da recorrente, intervindo, nos termos 

do Regimento Interno deste Conselho, o Senhor Representante da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, Dr. José Eduardo de Araijo Duarte. 

Participaram do julgamento os Conselheiros Ana Maria Melo Netto Oliveira, 
Paulo Antonio Costa de Almeida Penido, Thompson da Gama Moret Santos, Marco Auréllo Moreira 

Alves, Juliana Ribeiro Barreto Paes e André Lea! Faoro. Presentes o Senhor Representante da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de Arajo Duarte, a Secretária Executiva, 

Senhora Cecilia Vescovi de Arago Brando, e a Secretária Executiva Adjunta, Senhora Theresa 
Christina Cunha Martins. 

Sala das Sessöes (Ri), 11 de abril de 2017. 

PAULO ANT9F1O COSTA bE AIM EIDA PENIDO 

Relator 



MINISTERIO DA FAZENDA 
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS 
PRIVADOSJ)EPREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE cAPITALIzAçA0 

Recursos no 6856, 7123,7131,7157— CRSNSP 
Processo no 15414.200321/2012-60; 15414.200322/2012-12; 15414.200282/2012- 
09; 15414.200323/2012-59 
Recorrente - INVESTPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S/A. 
Recorrida - Superintendéncia de Seguros Privados - SUSEP 

Conseiheiro Relator— Paulo Antonio Costa de Almeida Penido 

RELATORIO 

A sociedade recorrente apresentou insuficiência de ativos para garantia de suas 
obrigaçoes, em diversos meses, resultando em mültiplas autuacOes feitas pela SUSEP, 
corn base no artigo 10  do regulamento anexo a Resolucao n13.308/2005, corn a sancao 
prevista na alInea "e", inciso "IV" do artigo 50  da Resolucao CNSP n060/2001, aplicadas 
mês a més. 

Narra a recorrente, ainda em sua peca de defesa, que: 

no decorrer da execução da sentenca, o advogado 
exequente(..) postulou a desconsideração da personalidade juridica da 
RSPREVIDENCIA afim de quefossem incluldos no polo passivo da acdo 

Banco Rural S/A e a INVESTPREV seguros e previdência S.A. e em 
consequência, penhorados seus ativos garantidores. 

0 pedido de desconsideração foi fundamentado na alegacao de 
fraude a execução consubstanciada na transferencia de carteira deplanos 
de previdência da RS PREVIDENCIA para a INVESTPREV, ocorrida em 
02 de abril de 2007. Segundo o exequente, a transferencia da carteira de 
planos de previdência, acarretou o esvaziamento da RS PREVIDENCIA, 
uma vez que a carteira de clientes era seu principal ativo"(..) 

A seguir, prossegue a recorrente afirmando que a decisão judicial, apesar de seus 
protestos, acabou por, de fato, penhorar todos os seus ativos garantidores e tal decisão foi 
de pronto cumprida pela SUSEP que, incontinenti, lançou a recorrente no seu cadastro de 
pendências. 

Afirma, ainda, que a transferência de carteira, que serviu de supedâneo para a 
e que 

Banco Central do Brasil, por sua vez, ao receber a mesma ordern, recusara-se a 
determinar o bloqueio das reservas do Banco Rural, também réu. 

Destaca, a recorrente, que tej_eciiiseguido junto ao STJ, medida cautelar 
suspendendo o bloqueio de seus ativo 



MA 
Os processos listados em epIgrafe, foram reunidos por conexão e distribuIdos a 

este relator, por prevenção, após devidamente instruIdos. 

A douta PGFN opina pelo conhecimento do recurso e, no mérito, é pelo seu 
desprovimento. 

E o relatório. 

Rio de Janeiro, 9 de eieTro de 2017. 

Paulo Antoni 7Costa de i1meida Penido 
Conselheiro Relator, Represenlante da SUSEP. 

FTSE/CRSNSP/MF
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MINISTERIO DA FAZENDA 
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS 

cAo. 

Recurso nO  6856 

Processo Susep no 15414.200321/2012-60 - Apensos: Recurso no 7123 - Processo 
Susep no 15414.200322/2012-12, Recurso no 7131 - ProcessO Susep no 
15414.200282/2012-09 e Recurso no 7157 - Processo Susen no 15414.200323/2012-
59. 

Recorrente: INVESTPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S.A. 

Recorrida - Superintendência de Seguros Privados - SUSEP 

VOTO 

Vistos, etc. 

Extrai-se do relatado e documentado nos autos que a SUSEP multou a recorrente em razAo de 
insuficiência de ativos garantidores livres para o més dejaneiro de 2012, por força exclusiva de 
Urn bloqueio judicial que recaiu sobre todos os ativos garantidores da sociedade. 

Importante destacar que, naquele momento, para uma necessidade de aproximadarnente trinta e 
sete milhOes de reais, a recorrente tinha como ativos garantidores aproximadamente quarenta e 
seis milhôes de reais, logo, se não fosse o bloqueio, não haveria qualquer insuficiência. 

o fundarnento da multa é a violacao do deverjurIdico de possuir ativos garantidores para fazer 
frente a sua exposiçâo aos riscos operacionais, livres e desernbaraçados e, como a decisào 
judicial impingira urn bloqueio para o pagarnento de uma dIvida de honorários advocatIcios, 
estranha, portanto, a finalidade operacional dos ativos, a soluçào regulatoria foi. a aplicaçAo de 
multa. 

Creio que, diante das peculiaridades do caso concreto e da intensidade e dimensào do bloqueio 
judicial, nAo poderia haver pior soluçao regulatoria que o simples apenamento da recorrente. 

Muito embora a decisao judicial se lastreasse em premissas equivocadas e ate em uma operaçAo 
previamente aprovada pela SUSEP, nAo houve qualquer cornunicaço ou requerimento desta, ao 
juIzo, tarnpouco recurso de terceiro prejudicado, para esciarecer acerca da clara violacao das 
finalidades dos ativos garantidores e da impropriedade em se considerar uma simples operação 
de transferência de carteira como fraude a uma execuçäo de honorários advocaticios que nem 
existia. 

Competiria a SUSEP, nq forma dos artigos 2° e 5°,V, do decreto-lei n°73 de 21 de novembro de 
representa de 

ameaça a urn sisterna de proteço de uma comunidade de 
prejudicada pelo interesse egoIstico de uma execuçào rnilionária de honorários advocatIcios que, 
ainda por cima, era dIvida de outra empresa. 

Evidente que, näo so pelo princIpio da inafastabilidade mas pelo dever de probidade e de zelar 
pela própria solvência, cabia a seguradora recorrer ate as iiltimas instâncias. Tambérn nào seria 
razoável crer que a seguradora, ou seus controladores pudessem dispor de rnais quarenta e seis 



Ao contrário do que afirma a recorrente, nao competia a SUSEP, deixar de cumprir a deciso; 0 
regime jurIdico das reservas bancárias e das reservas de seguradoras, infelizmente, nao são iguas. 
As ilaçOes lançadas na defesa, data vênia, nao correspondem ao entendimento jurisprudencial 
atualmente estabelecido. Os ativos garantidores não são irnpenhoráveis. Contudo, a decisão 
judicial de que se trata os autos poderia e deveria ser questionada corn medidas processuais 
cabIveis pela SUSEP, porquetranscende o mero interesse privado de empresário e, caso haja uma 
multiplicaçao de casos semeihantes, o precedente é perigosIssimo para empresas de pequeno e 
médio porte. 

Em 2014 e 2015, a SUSEP, devidarnente representada pela PROCURADORIA GERAL 
FEDERAL, funcionou como amicus curie em todas as açôes de cunho repetitivo junto ao 
Superior Tribunal de Justica que versavam sobre DPVAT. Tendo êxito na rnanutenção de suas 
posicöes, e evitando decisöes que causariam desequilIbrio ao mercado. 

Destaco que, atualrnente tramita o Projeto de Lei Complernentar de n°220/2016, a estabelecer o 
instituto de patrirnônio de afetação, que, todavia, não será suficiente para a proteção almejada da 
poupança dos segurados, se não for buscada a alteraçao da visao que a jurisprudência pátria tern 
acerca dos ativos garantidores das obrigaçoes de seguradoras, simplesmente ignorando a sua 
impossibilidade de responder por dIvidas de outra natureza. 

Larnentavelmente, apenas por pouco tempo, a decisão de penhora fora suspensa, por medida 
cautelar que logo fora derrubada, nao havendo clareza nos autos sobre quanto tempo durou aquele 
gravame judicial, nem de quando as medidas judiciais cabIveis teriarn sido esgotadas corn a 
riiatéria transitada em julgado. 

Corn o trânsito em julgado daquela decisão, poderia a SUSEP exigir que a seguradora pagasse a 
sua dIvida, agora ja assirn constituIda e visse seus ativos serern liberados. 

Mas tal fato nao foi devidamente constituIdo nestes autos porque não era urna premissa necessária, 
no entendimento da SUSEP, para a materialidade da infraçao. Para a Autarquia, bastou a decisão 
judicial, auto executável, gravando todo o patrimônio da recorrente, para que a materialidade 
surgisse. 

Ouso divergir de tal entendimento, que coloca em vulnerabilidade a própria protecão econôrnico-
financeira do mercado segurador e de previdência. A conduta exigida para a recorrente, diante do 
gravame, não, era possIvel materialmente e juridicamente, era extremamente gravosa, cabia, ate 
esgotadas as oportunidades, insurgir-se contra a decisão, apenas podendo haver penalizaçao 
quando nao mais fosse possIvel litigar. 

Por tais razöes, dou provimento ao re 	, cisão que atinge todos os apensos. 
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PAULO ANTONIO4JSTA DE ALMEIA PENIDO 

CONSELHEIRO REPRESENTINT 

SE/CRSNSP/MF 
RECEBIDO EM 11j L 


